
«i. MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Ofício GP 1.5.5-503/2021

Em 14 de julho de 2021

Ao Excelentíssimo Senhor

MARCO ANTÔNIO DE SOUSA
Presidente da Câmara

Municipal de Praia Grande

Em atenção à INDICAÇÃO N° 2.524/20, de autoria do vereador

MARCELINO SANTOS GOMES, referente à instalação de redutor de velocidade na

Rua Sertanista Gilberto Pinto F. Costa, no trecho entre as Ruas Apiacás e Camaiuras,

no bairro Tupi, a Secretaria de Trânsito (Setran) informou que vistoriou o local e incluiu

em sua programação, sob a Ordem de Serviço n° 2.211/20, a implantação de

sinalização horizontal de faixas de pedestre e da legenda de solo "PARE" nos

mencionados cruzamentos.

Segue anexo o relatório de registro de acidentes de trânsito ocorridos no

mencionado cruzamento de janeiro de 2019 a setembro de 2020.

Atenciosamente,

rso vrei

Secretário Chefeao Gabinete do Prefeito

EVS/ed

Av. Presidente Kennedy, 9.000 • Mirim • Praia Grande • www.praiagrande.sp.gov.br



MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÃRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

RUA SERT. GILBERTO P. F. COSTA

íi-v . . \

i  \
(^IO«rtO •'int» jVaruBtP

' :kL:

RUA SERT. GILBERTO P. F. COSTA

JAN A SET DE 2020

ACIDENTES COM VÍTIMAS
NÃO FATAIS: O
ÓBITOS: O
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RUA SERT. GILBERTO P. F. COSTA

ANO DE 2019

ACIDENTES COM VÍTIMAS
NÃO FATAIS: O
OBÍTOS: o
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